
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS – SC 

PROCESSO SELETIVO  

EDITAL No 01 /2019  

 

A Comissão do Processo Seletivo, nomeada pela Portaria 415/2019, torna público o edital de abertura para 

realização de Processo Seletivo destinado ao preenchimento de vagas temporárias e formação de cadastro de 

reserva para o quadro de pessoal da Prefeitura do Município de Balneário Piçarras, que se regerá pelas Leis nº 

79/2004, 152/2019 e 158/2019, suas alterações e pelas normas estabelecidas neste edital. A coordenação 

técnico/administrativa do Processo Seletivo será de responsabilidade do IBAM - Instituto Brasileiro de 

Administração Municipal.  

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Os cargos objeto do Processo Seletivo, os valores dos respectivos vencimentos, o número de vagas e a 

jornada de trabalho são os constantes do Anexo I deste Edital. 

1.2. As condições de habilitação, a descrição sumária dos cargos, a definição dos conteúdos programáticos, o 

processo seletivo e as demais informações próprias de cada cargo constarão de instruções específicas, 

expressas nos Anexos I, II e III do presente Edital. 

1.3. O candidato para se inscrever deverá acessar o site www.ibam-concursos.org.br, clicar no link do cargo 

escolhido, e antes de confirmar a inscrição, conferir todos os dados inclusive a denominação do cargo e seu 

respectivo código 

1.4. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, bem como o parágrafo único do 

art. 1º do Decreto nº 1331de 31 de agosto de 2007, serão reservados aos portadores de deficiência 5% (cinco 

por cento) do número de vagas de cada cargo. 

1.5. O disposto no subitem 1.4 não terá incidência nos casos em que a aplicação do percentual de 5% (cinco 

por cento) implique, na prática, em majoração indevida do percentual mínimo fixado. 

1.6. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo poderão ser designados para as vagas existentes em 

qualquer unidade de serviço, de acordo com as necessidades do Município de Balneário Piçarras. 

 

2. REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO 

2.1. Ter nacionalidade brasileira ou equivalente; 

2.2. Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

2.3. Estar quites com as obrigações militares e eleitorais; 

2.4. Nível de escolaridade e capacitação técnica exigida para o exercício do cargo; 

2.5. Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

2.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 

2.7. Apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, o competente registro de 

inscrição no respectivo órgão fiscalizador; 

2.8. Apresentar declaração de não possuir acúmulo de cargo público, exceto aqueles previstos na Lei. 

2.9. Apresentar declaração firmada pelo interessado na qual conste não haver sofrido condenação definitiva por 

crime doloso ou contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão a bem do serviço público no exercício 

de função pública qualquer. 

 

3. VAGAS DESTINADAS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

3.1. É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas categorias descritas no art. 4º. do Decreto 

Federal no 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

3.2. Ao candidato abrangido pelo Decreto Federal no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, é assegurado o direito 

de inscrever-se na condição de deficiente, desde que declare essa condição no ato da inscrição e sua 

deficiência não seja incompatível com as atribuições do cargo ao qual concorre. 

3.3. O candidato deficiente deverá declarar tal condição em local apropriado, na ficha de inscrição. 



3.4. O candidato que tenha declarado sua deficiência será convocado para avaliação, por uma junta de 

especialistas, da compatibilidade de sua deficiência com o cargo a que concorre, sendo lícito à Administração 

programar a realização de quaisquer outros procedimentos, se a junta de especialistas assim o requerer, para a 

elaboração de seu laudo. 

3.5. O candidato deverá portar e apresentar no dia da avaliação da compatibilidade da deficiência, laudo 

médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 

deficiência. 

3.6. Compete à junta, além da emissão do laudo, declarar, conforme a deficiência do candidato, se este deve 

ou não usufruir do benefício da reserva de vaga. 

3.7. A avaliação em questão será realizada sem ônus para o candidato, garantido recurso em caso de decisão 

denegatória, na forma estabelecida no item 7 deste Edital. 

3.8. As pessoas com deficiência somente poderão disputar cargos cujas atividades sejam compatíveis com a 

sua deficiência. 

3.9. Caso a deficiência do candidato seja avaliada pela junta oficial como incompatível com o cargo para o qual 

se inscreveu, o candidato poderá optar por outro cargo, com o mesmo valor de inscrição, desde que compatível 

com sua deficiência. Caso não haja essa possibilidade, o candidato receberá de volta o valor pago a título de 

inscrição. 

3.10. A não observância do disposto nos itens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito das vagas 

reservadas aos candidatos em tais condições. 

3.11. As pessoas com deficiência participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 

candidatos. 

3.12. O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado no dia do Processo Seletivo 

deverá especificá-lo na ficha de inscrição, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a 

realização da prova. 

3.13. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no subitem anterior implica 

a sua não concessão no dia da realização das provas. 

3.14. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 

possibilidade de fazê-las de forma que não importe quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento. 

3.15. O candidato que tiver sua inscrição homologada como deficiente, se aprovado no Processo Seletivo, além 

de figurar na lista geral de classificação, terá seu nome publicada em relação à parte, observada a respectiva 

ordem de classificação. 

3.16. Considerando que a legislação reserva para os deficientes 5% (cinco por cento) do número de vagas de 

cada cargo. O primeiro candidato classificado como pessoa com deficiência, será nomeado para assumir a 20ª 

vaga e assim, sucessivamente a cada 20 vagas. 

  

4. INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 

4.1. Período: de 21 de novembro a 16 de dezembro de 2019, pela Internet, através do site (www.ibam-

concursos.org.br). 

4.1.1. Os candidatos que não possuem acesso a internet poderão realizar sua inscrição na recepção da 

Prefeitura do Município de Balneário Piçarras, situada à Avenida Emanoel Pinto, 1655 – Centro - Balneário 

Piçarras /SC, no horário das 08:00h às 11:30 e das 14:00 às 17:00h. 

4.1.2. Será disponibilizado a estes candidatos um equipamento (computador) para que os mesmos possam 

realizar a sua inscrição. 

4.1.3. Os servidores da Prefeitura não auxiliarão o candidato a realizar a sua inscrição já que este ato é de 

responsabilidade exclusiva do candidato. 

4.1.4. Valores de inscrição: 

Cargos de nível superior: R$ 80,00 – oitenta reais 

Cargos de nível médio: R$ 70,00 – setenta reais 

Cargo de Nível Fundamental: R$ 60,00 – sessenta reais 

 



4.2. Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico (www.ibam-concursos.org.br) onde 

terá acesso ao Edital e seus Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da 

inscrição, que estará disponível no período entre 06 (seis) horas do dia 21 de novembro e 18:00 (dezoito) 

horas do dia 16 de dezembro de 2019. 

4.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor da taxa de 

inscrição. O candidato poderá verificar a confirmação de sua inscrição no site (www.ibam-concursos.org.br) 

através do link: Área do Candidato. 

4.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie ou através de Internet Banking, não sendo 

aceito pagamento em cheque ou mediante agendamento eletrônico. 

4.4.1. O candidato que optar por realizar inscrições em mais de um cargo, mesmo que regularizadas com o 

pagamento, somente poderá realizar uma prova, tendo que optar por uma das inscrições validadas. 

4.5. Estarão isentos do pagamento da taxa de inscrição, os candidatos componentes de família de baixa renda 

nos termos dos Decretos 6.135/2007 e 6.593/2008, e os doadores de sangue ou medula. 

4.5.1. Para ter direito a isenção na condição de hipossuficiente de renda, o candidato deverá apresentar: 

I. comprovante de Cadastramento (CadÚnico) fornecido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário 

(www.mds.gov.br/consultacidadao); ou Declaração emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 

assinada e carimbada com data inferior a 30 dias. Somente serão aceitos Cadastramentos realizados até a 

data de publicação deste Edital; 

II. declaração assinada de que atende à condição estabelecida em lei, conforme Anexo V deste edital. 

4.5.2. Para ter direito à isenção como doador de sangue, o candidato terá que comprovar que realizou a 

doação, dentro do período de 12 (doze) meses que antecedem a data de publicação deste edital, através de 

declaração da entidade coletora.  

4.5.3. Para ter direito à isenção como doador de medula, o candidato terá que comprovar que está cadastrado 

no REDOME - Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea.  A data de cadastramento deverá ser anterior 

à data de publicação deste edital. 

4.5.3.1. Somente serão considerados como comprovantes a Carteira de Doador ou o Termo de Consentimento 

Livre e Esclarecido para Cadastro no REDOME. 

4.5.4. Em qualquer situação de isenção os candidatos deverão enviar o formulário identificado como Anexo V, 

devidamente preenchido, comprovante de pré-inscrição (boleto) juntamente com os demais comprovantes para 

o escritório regional do IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Municipal, Rua Antônio Cândido de 

Figueiredo, 39 – CEP 89035-310, Bairro Vila Nova – Blumenau-SC, com postagem no período de 21 a 30 de 

novembro de 2019.  

4.5.4.1. Para efeitos de cumprimento do prazo, será considerada data do carimbo postal. 

4.6. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo deliberará sobre o pedido de isenção com suporte na 

documentação apresentada pelo candidato e publicará no endereço eletrônico do IBAM (www.ibam-

concursos.org.br) a relação dos pedidos deferidos e indeferidos até o dia 10/12/2019. 

4.6.1. Caberá recurso quanto ao resultado do pedido de isenção da inscrição à Comissão de Acompanhamento 

do Processo Seletivo, no prazo de dois dias úteis, contado da data da publicação da deliberação. 

4.6.2. O recurso relativo à deliberação da isenção das inscrições deverá ser protocolado na Prefeitura de 

Balneário Piçarras, conforme item 7 deste Edital. 

4.6.3. Os candidatos cujos pedidos de isenção forem indeferidos definitivamente poderão, querendo, efetuar o 

recolhimento do valor de inscrição até o prazo final das inscrições de acordo com o item 4.4. 

4.7. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão no preenchimento da ficha de inscrição, não 

sendo permitido pedido de retificação de dados após o encerramento do prazo das inscrições, exceto 

atualização de endereço. 

4.8. O candidato também é responsável por confirmar se os dados da inscrição pela Internet foram recebidos e 

se o valor da inscrição foi pago. Se seu nome não constar da listagem de inscritos, publicada logo após o 

encerramento das inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o IBAM – Instituto Brasileiro de 

Administração Municipal, organizador do Processo Seletivo, no telefone (47) 3041 6262, a fim de verificar a 

razão da pendência. 

4.9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM e a Secretaria Municipal de Administração de 

Balneário Piçarras não se responsabilizam por qualquer problema na inscrição via Internet motivada por falhas 



de comunicação, falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 

fatores de ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados. 

4.10. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por correspondência. 

4.11. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de suspensão, anulação ou 

cancelamento do Processo Seletivo, bem como na hipótese de alteração da data do Processo Seletivo, descabendo 

qualquer outra hipótese de devolução. 

 

5. PROCESSO SELETIVO 

5.1. Provas Escritas 

5.1.1. As provas escritas serão eliminatórias e classificatórias, e se constituirão de questões objetivas de 

múltipla escolha, conforme descrito nos Anexos II e III deste Edital. 

5.1.2. Nas provas escritas serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem pontos em número igual 

ou superior ao limite mínimo estabelecido no Anexo II deste Edital. 

5.1.3. As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura óptica. 

5.1.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 

 

5.2. Realização das Provas 

5.2.1. As provas escritas serão realizadas no dia 26 de janeiro de 2020 e terão a duração de 02h e 30min. 

5.2.2. Os portões dos locais de prova serão abertos às 08h e fechados, impreterivelmente, às 09h horas.  

5.2.3. O candidato que chegar após o horário estabelecido não poderá ingressar no local de prova, ficando, 

automaticamente, excluído do Processo Seletivo. 

5.2.4. O local de realização das provas constará no cartão de confirmação de inscrição que poderá ser 

acessado no link Área do Candidato, a partir de 15/01/2020. 

5.2.5. O candidato deverá comparecer ao local das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do 

horário fixado para o fechamento dos portões de acesso aos locais de aplicação das provas, munido de seu 

documento de identificação e de caneta esferográfica (tinta azul ou preta).  

5.2.6. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG) (preferencial); Carteira 

expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, CRA etc.); Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

Carteira de Motorista e Passaporte. 

5.2.6.1. Somente serão aceitos documentos físicos e originais. 

5.2.7. O candidato não poderá fazer uso, no local de realização da prova, de qualquer aparelho eletrônico. O 

uso e/ou disparo de alarmes, campainha ou qualquer emissão de som, de bip, telefone celular, 

receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, calculadora, palmtop, relógio digital com receptor, entre 

outros, incorrerá na exclusão do candidato do Processo Seletivo, podendo a organização do certame vetar o 

ingresso do candidato com outros aparelhos, além dos acima citados. 

5.2.8. No local de prova poderá haver rastreamento eletrônico de sinais. 

5.2.9. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de identidade relacionados no subitem 

5.2.6, no dia de realização da prova, por motivo de perda, furto ou roubo de todos eles, deverá ser apresentado 

documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. 

Neste caso, o candidato deverá ser identificado em cartão de identificação específico. 

5.2.10. Os candidatos só poderão sair do local de realização do certame após 60 minutos (sessenta minutos) 

do início da prova, podendo levar o caderno de provas. 

5.2.11. Os 03 (três) últimos candidatos a terminar as provas só poderão deixar o local juntos, após assinarem o 

boletim de sala. 

5.2.12. A lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala reservada, 

desde que o requeira no momento da inscrição, para adoção das providências necessárias. 

5.2.13. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

5.2.14. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado 

pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 

5.2.15. A lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o qual foi convocada, com o acompanhante 

e a criança.  

5.2.16. Não será disponibilizado pelo IBAM, responsável para a guarda da criança, acarretando à candidata a 

impossibilidade de realização da prova. 



5.2.17. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente 

da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

5.2.18. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, 

sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de 

amizade com a candidata. 

5.2.19. A Comissão de Acompanhamento de Processo Seletivo da Prefeitura Municipal poderá, 

justificadamente, alterar as normas previstas no item 5 e seus desdobramentos, desde que com a finalidade de 

preservar o bom andamento do Certame. 

5.2.20. Constatando-se, durante a realização da prova, qualquer erro ou equívoco relacionado à edição ou 

impressão das provas, os organizadores já tomarão a providência cabível, podendo inclusive determinar a 

anulação da questão ou questões afetadas. 

5.2.21. Nas Provas Objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na Folha de Respostas, que será 

o único documento válido para a correção da prova. O preenchimento da Folha de Respostas será de inteira 

responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas 

na capa do Caderno de Questões. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do 

candidato. Na correção da Folha de Respostas será atribuída nota zero à questão com mais de uma opção 

assinalada, sem opção assinalada ou com rasura.  O candidato deverá assinar a Folha de Respostas, passível 

de desclassificação caso não o faça. 

 

6. CONTAGEM DE PONTOS 

6.1. A contagem de pontos será obtida pela soma dos pontos atribuídos nos três núcleos da prova objetiva. 

 

7. RECURSOS E REVISÕES 

7.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Processo Seletivo. 

7.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Processo Seletivo, poderá interpor 

recurso, mediante requerimento individual, desde que: 

a) seja dirigido ao Presidente da Comissão do Processo Seletivo e entregue, para registro e protocolo na 

Prefeitura do Município de Balneário Piçarras /SC, situada à Avenida Emanoel Pinto, 1655 – Centro - CEP 

88380-000 - Balneário Piçarras /SC, no horário das 08:00h às 11:30h e das 14:00h às 17:30h, no prazo máximo 

de 02 (dois) dias úteis, contados após o ato que motivou a reclamação ou através de Sedex, postado, 

exclusivamente, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados após o ato que motivou a reclamação. 

b) conste obrigatoriamente do recurso nome completo do candidato, número da inscrição, código e 

denominação do cargo ao qual se candidatou, fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de 

recursos contra questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada. O referido recurso deverá ser devidamente 

firmado pelo candidato em todas as folhas. 

c) seja apresentado datilografado ou digitado, devendo ser uma folha para cada questão recorrida, no caso 

de recursos contra questões, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital. 

7.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não atender ao estabelecido no item 7.2. 

7.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, Internet ou outro meio que não seja o especificado 

neste Edital. 

7.5. Se do exame de recursos resultar anulação de questão, a pontuação correspondente será atribuída a todos 

os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

7.6. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, publicação ou outra, a 

questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 

7.7. Será dada publicidade às decisões dos recursos. 

7.8. As respostas aos recursos serão disponibilizadas aos candidatos recursantes, para leitura e cópia, no setor 

de protocolo da Prefeitura de Balneário Piçarras em data informada na síntese de recursos a ser publicada. 

  

8. RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao processo seletivo descrito no item 5 do presente 

Edital, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 

8.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios 

para o desempate dos candidatos: 



1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 

2o) maior no de pontos na prova de Legislação; 

3º) maior no de pontos na prova de Português. 

4º) maior idade. 

8.2.1. Quando a igualdade de pontos na classificação envolver, pelo menos, 01 (um) candidato com idade igual 

ou superior a 60 (sessenta) anos, o desempate far-se-á considerando como primeiro critério o mais idoso, 

conforme parágrafo único da Lei nº 10.741/03. 

8.3. O resultado preliminar do Processo Seletivo contendo o desempenho de todos os candidatos inscritos, em 

ordem decrescente de pontuação, será publicado nos sites (www.ibam-concursos.org.br), através da opção 

Documentação do Concurso e (https://balneariopicarras.atende.net/). 

8.4. Após decididos todos os recursos, será também publicada, nos endereços acima, uma relação final com 

todos os candidatos aprovados por cargo e em ordem de classificação.  

8.5. Os candidatos aprovados passarão a constituir um cadastro de reserva pelo período de validade do 

Processo Seletivo, cabendo-lhes a responsabilidade de manter atualizado, através de documento protocolado 

junto ao órgão de gestão de pessoal da Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras, seu endereço para fins de 

convocação, sob pena de serem considerados desistentes. 

8.6. Os gabaritos serão divulgados no dia 27 de janeiro de 2020, nos sites (www.ibam-concursos.org.br) e 

(https://balneariopicarras.atende.net/). 

 

9. DA CONVOCAÇÃO  

9.1. Os candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo quando convocados, serão encaminhados 

para o exame médico e para a comprovação dos requisitos exigidos no item 2 do presente Edital, obedecendo-

se rigorosamente a ordem da classificação. 

9.2. Os exames médicos admissionais deverão emitir parecer de APTO ou NÃO APTO para o exercício do 

cargo, sendo este de caráter eliminatório. 

9.2.1. A critério do médico avaliador responsável pelo parecer referido no item 9.2, poderão ser requisitados 

exames complementares. 

9.3. A Prefeitura do Município de Balneário Piçarras fará a convocação dos aprovados, obedecendo a ordem de 

classificação, através de correspondência enviada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, 

com aviso de recebimento (AR) pessoa a pessoa. 

9.4. Os candidatos considerados aptos nos exames médicos deverão apresentar a documentação necessária à 

sua contratação, ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, situado à Avenida Emanoel Pinto, 

1655 – Centro - Balneário Piçarras /SC. 

9.10. Os candidatos convocados deverão apresentar a documentação relacionada abaixo, necessária à sua 

contratação. 

Documentos: 

a) Fotocópia do CPF; 

b) Fotocópia da identidade; 

c) Fotocópia do título eleitoral e comprovante de votação do último pleito eleitoral; 

d) Fotocópia da certidão de nascimento ou casamento; 

e) Fotocópia da certidão de nascimento (somente dos filhos menores de 18 anos, se houver); 

f) Cópia de certificados e diplomas, conforme requisitos mínimos do cargo (Escolaridade/Formação) 

estabelecidos no Anexo I do Edital nº 01/2018;  

g) 01 foto 3x4; 

h) Comprovante de residência; 

i) Exame Admissional expedido por Médico do Trabalho; 

j) Fotocópia da carteira de reservista (para candidatos do sexo masculino); 

k) Carteira de trabalho (deverá constar o nº do PIS); 

l) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

m) Alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Fórum do domicílio do candidato; 

n) Declaração de não ter sofrido penalidade disciplinar e que não foi demitido em função pública, com firma 

reconhecida em cartório; 



o) Declaração negativa de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, vedados em lei, com 

firma reconhecida em cartório; 

p) Declaração de bens e fontes de renda; 

q) Cópia de cartão bancário do Bradesco (número da agência e conta). 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. A classificação dos candidatos aprovados será feita em ordem decrescente dos pontos obtidos. 

10.2. A homologação do Processo Seletivo será feita por ato do Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 

mediante a apresentação das listagens finais dos resultados do certame. 

10.3. O Processo Seletivo terá validade de 02 anos, a contar da data da publicação de sua homologação. 

10.4. Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão automaticamente eliminados 

do Processo Seletivo em qualquer de suas fases. 

10.5. Será excluído do certame, por ato da Comissão de Acompanhamento de Processo Seletivo, o candidato 

que: 

a) portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a prejudicar o andamento 

normal do processo; 

b) for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato; 

c) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem prejuízo do 

indiciamento cabível; 

d) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

e) deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste Edital. 

f) deixar de assinar a folha de respostas. 

10.7. O presente Processo Seletivo objetiva o preenchimento de vagas temporárias, de acordo com a legislação 

municipal vigente. 

10.8. A aprovação em Processo Seletivo não gera direito à contratação, a qual se dará, a exclusivo critério da 

Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras, dentro do prazo de validade do Processo e as necessidades 

Prefeitura de Balneário Piçarras. 

10.9. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pelos jornais, site do IBAM e da Prefeitura de 

Balneário Piçarras ou qualquer outro meio de divulgação definido pela Comissão a publicação de todos os atos 

e editais relativos ao Processo Seletivo, inclusive alterações que porventura ocorram durante o processo. 

10.10. O candidato deverá manter atualizado seu endereço, junto ao IBAM, até a publicação da classificação 

final do Processo Seletivo, e junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Balneário Piçarras, 

após a homologação do resultado do Processo Seletivo, sendo de inteira responsabilidade do candidato os 

prejuízos decorrentes da não atualização de seu endereço.  

10.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento de Processo Seletivo da 

Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras, competente também para julgar, em decisão irrecorrível, quaisquer 

que sejam os recursos interpostos pelos candidatos. 

10.12. São partes integrantes deste Edital os Anexos I, II, III, IV e V que o acompanham. 

10.13. O presente Edital e demais atos relativos ao Processo Seletivo estarão disponibilizados no Mural de Atos 

da Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras, bem como no site do IBAM, (www.ibam-concursos.org.br) e no 

site da Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras (https://balneariopicarras.atende.net/#!/tipo/inicial). 

 

 

Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras/SC, 14 de novembro de 2019. 

 

 

Comissão de Acompanhamento de Processo Seletivo  

de Balneário Piçarras/SC. 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 
DE 

VAGAS 
 

JORNADA 
TRABALHO 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
R$ 

 

NÍVEL SUPERIOR  

01 CIRURGIÃO DENTISTA 

 
Diploma de graduação em Odontologia e registro no CRO. 05 40h 

6.283,71 

02 ENFERMEIRO  
Diploma de graduação em Enfermagem e registro no COREN 

CR 30h 
2.410,66 

03 ENFERMEIRO ESF 
Diploma de graduação em Enfermagem e registro no COREN 04 

40h 
4.389,57 

04 MÉDICO ESF Diploma de graduação em Medicina e registro no CRM. 05 
20h 

7.912,47 

05 MÉDICO ESF Diploma de graduação em Medicina e registro no CRM. 06 
40h 

15.824,91 

06 
PROFESSOR EM EDUCAÇÃO FÍSICA Diploma de graduação de Bacharel em Educação Física e 

registro no CREF. 

CR 
40h 

3.476,97 

07 PSICÓLOGO Diploma de graduação em Psicologia e registro no CRP. 
CR 

30h 
3.963,96 

NÍVEL MÉDIO 

08 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 
UBS Morro Alto 

 
Certificado de conclusão do Ensino Médio e comprovante de 
residência na área de atuação desde a data da publicação deste 
Edital. 

04 40h 

 
1.557,27 

09 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 
UBS Bairro Conceição 

Certificado de conclusão do Ensino Médio e comprovante de 
residência na área de atuação desde a data da publicação deste 
Edital. 

04 
40h 

 
1.557,27 

10 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 
UBS Lagoa 

Certificado de conclusão do Ensino Médio e comprovante de 
residência na área de atuação desde a data da publicação deste 
Edital. 

01 
40h 

 
1.557,27 

11 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 
UBS Nossa Senhora da Paz 

Certificado de conclusão do Ensino Médio e comprovante de 
residência na área de atuação desde a data da publicação deste 
Edital. 

12 
40h 

 
1.557,27 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 
DE 

VAGAS 
 

JORNADA 
TRABALHO 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
R$ 

 

12 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 
UBS Santo Antônio  

Certificado de conclusão do Ensino Médio e comprovante de 
residência na área de atuação desde a data da publicação deste 
Edital. 

06 
40h 

 
1.557,27 

13 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 
UBS Centro 

Certificado de conclusão do Ensino Médio e comprovante de 
residência na área de atuação desde a data da publicação deste 
Edital. 

08 
40h 

 
1.557,27 

14 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 
UBS Itacolomi 

Certificado de conclusão do Ensino Médio e comprovante de 
residência na área de atuação desde a data da publicação deste 
Edital. 

14 
40h 

 
1.557,27 

15 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL Certificado de conclusão do Ensino Médio e comprovante de 
registro no CRO. 

04 40h 

 
1.557,27 

16 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF Certificado de conclusão do curso de Técnico de Enfermagem e 
comprovante de registro no COREN. 

08 40h 

 
2.769,31 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

17 
MOTORISTA – para ambulância Idade superior a 21 anos e Certificado de conclusão dos 

Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental e Certificado de 
curso APH (Atendimento Pré-Hospitalar)  de, no mínimo, 
80 horas e Carteira Nacional de Habilitação, categoria D. 

CR 40h 

 
2.265,13 

 
 

DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES 

CIRURGIÃO DENTISTA: 

1. Realizar a atenção em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnósco, tratamento, acompanhamento, reabilitação e 

manutenção da saúde) individual e coleva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, avidades em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, 

no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outros), de acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade e em 

conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e terapêucas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do 

Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão; 2. Realizar diagnósco com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a 

programação em saúde bucal no território; 3. Realizar os procedimentos clínicos e cirúrgicos da AB em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências, 

pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados com as fases clínicas de moldagem, adaptação e acompanhamento de próteses dentárias 
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(elementar, total e parcial removível); 4. Coordenar e parcipar de ações colevas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; 5. Acompanhar, 

apoiar e desenvolver avidades referentes à saúde com os demais membros da equipe, buscando aproximar saúde bucal e integrar ações de forma muldisciplinar; 

6. Realizar supervisão do técnico em saúde bucal (THS) e auxiliar de consultório dentário (ACD); 7. Realizar estraficação de risco e elaborar plano de cuidados 

para as pessoas que possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; e 8. Exercer outras atribuições que sejam de 

responsabilidade na sua área de atuação. 

 

ENFERMEIRO 30h: 
- Prestar serviços de supervisão administrativa e orientação   aos auxiliares de saúde segundo os conhecimentos profissionais inerentes à sua formação; - Executar 
tarefas relacionadas com o atendimento ao público segundo a complexidade do caso e fora do alcance dos auxiliares, bem como as definidas pela Secretaria 
Municipal de Saúde; - Participar das ações de promoção, prevenção, assistência e reabilitação da saúde; - participar da formulação das normas e diretrizes gerais 
dos programas de saúde desenvolvidos pela instituição, possibilitando a proteção e a recuperação da saúde individual e coletiva; - Executar tarefas 
complementares ao tratamento médico especializado; prescrever medicamentos conforme protocolo da Secretaria Municipal de Saúde e definidos pelo exercício 
profissional de enfermagem; - Realizar consulta de enfermagem e prescrever a assistência requerida; - Promover e participar de atividades de pesquisa 
operacional e estudos epidemiológicos; - Identificar e preparar grupos da comunidade para participar de atividades de promoção e prevenção da saúde; - Participar 
das atividades de vigilância epidemiológica; Fazer notificação de doenças transmissíveis; - Dar assistência de enfermagem no atendimento às necessidades 
básicas do indivíduo, família e comunidade, de acordo com os programas estabelecidos pela instituição; - Participar do planejamento e prestar assistência em 
situação de emergência e de calamidade pública; - Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; - Emitir laudos e pareceres sobre 
assuntos de sua área de competência; - Executar outras atividades inerentes a seu cargo e formação e/ou de interesse do Município, por determinação superior. 
 

ENFERMEIRO ESF: 

1. Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias vinculadas às equipes e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 

(escolas, associações entre outras), em todos os ciclos de vida; 2. Realizar consulta de enfermagem, procedimentos, solicitar exames complementares, prescrever 

medicações conforme protocolos, diretrizes clínicas e terapêucas, ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual ou municipal, 

observadas as disposições legais da profissão; 3. Realizar e/ou supervisionar acolhimento com escuta qualificada e classificação de risco, de acordo com 

protocolos estabelecidos; 4. Realizar estraficação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições  crônicas no território, junto aos 

demais membros da equipe; 5. Realizar avidades em grupo e encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços, conforme fluxo estabelecido pela rede 

local; 6. Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos técnicos de enfermagem e ACS em conjunto com os outros membros da equipe; 7. 

Supervisionar as ações do técnico de enfermagem e ACS; 8. Implementar e manter atualizados ronas, protocolos e fluxos relacionados a sua área de competência 

na UBS; e 9. Exercer outras atribuições conforme legislação profissional, e que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

 

MÉDICO ESF: 

1. Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade; 2. Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, avidades em 

grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outros); em conformidade com 

protocolos, diretrizes clínicas e terapêucas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas pelos gestores (federal, estadual, municipal ou Distrito Federal), 

observadas as disposições legais da profissão; 3. Realizar estraficação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no 

território, junto aos demais membros da equipe; 4. Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sob 

sua responsabilidade o acompanhamento do plano terapêuco prescrito; 5. Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 

responsabilização pelo acompanhamento da pessoa; 6. Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 
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PROFESSOR EM EDUCAÇÃO FÍSICA:  

1. Desenvolver atividades físicas e práticas junto à comunidade; 2. Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de 

pertinência social na comunidade, por meio da atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; 3. Veicular informação que visem à prevenção, a 

minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; 4. Proporcionar Educação Permanente em Atividade Físico-Prático 

Corporal, nutrição e saúde juntamente com as Equipes de Saúde da Família (ESF) sob a forma de coparticipação, acompanhamento supervisionado, discussão de 

caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de Educação Permanente; 5. Identificar profissionais e/ou membros da 

comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais, em conjunto com as ESF, 6.Capacitar os profissionais de saúde, inclusive os 

Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem como facilitador/monitores no desenvolvimento de atividades físicas práticas corporais 6. Articular parcerias com 

outros setores da área junto com as ESF e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as 

práticas corporais; 7. Promover eventos que estimulem ações que valorizem. Atividade Física/Práticas Corporais e sua importância para a saúde da população; 

8. Supervisionar, de forma compartilhada e participativa, as atividades desenvolvidas pelas ESF na comunidade; 9. Outras atividades inerentes à função. 

 

PSICÓLOGO: 

1. Realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabilidade profissional; 2. Apoiar as equipes da ESF na abordagem e no processo de trabalho referente aos 

casos de transtornos mentais severos e persistentes, uso abusivo de álcool e outras drogas, pacientes egressos de internações psíquicas, pacientes atendidos nos 

CAPS, tentativas de suicídio, situações de violência intrafamiliar; 3. Discutir com as equipes da ESF os casos identificados que necessitam de ampliação da clínica 

em relação a questões subjetivas; 4. Criar em conjunto com as Equipes da ESF, estratégias para abordar problemas vinculados à violência e ao abuso de álcool, 

tabaco e outras drogas, visando à redução de danos e a melhoria da qualidade do cuidado dos grupos de maior  vulnerabilidade; 5. Evitar práticas que levem aos 

procedimentos psiquiátricos e medicamentos à psiquiatrização e à medicalização de situações individuais e sócias, comuns à vida cotidiana; 6. Fomentar ações 

que visem à difusão de uma cultura de atenção não-manicomial, diminuindo o preconceito e a segregação em relação à loucura; 7. Desenvolver ações de 

mobilização de recursos comunitários, buscando constituir espaços de reabilitação psicossocial na comunidade, como oficinas comunitárias, destacando a 

relevância da articulação intersetorial - conselhos tutelares, associações de bairro, grupos de autoajuda, etc. 8. Priorizar as abordagens coletivas, identificando os 

grupos estratégicos para que a atenção em saúde mental se desenvolva nas unidades de saúde e em outros espaços na comunidade; 9. Possibilitar a integração 

dos agentes redutores de danos aos Núcleos Ampliados de Saúde da Família; 10. Ampliar o vínculo com as famílias, tornando-as como parceiras no tratamento e 

buscando construir redes de apoio e integração; 11. Outras atividades inerentes à função. 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 

1. Trabalhar com discrição de indivíduos e famílias em base geográfica definida e cadastrar todas as pessoas de sua área, mantendo os dados atualizados no 

sistema de informação da Atenção Básica vigente, ulizando-os de forma sistemáca, com apoio da equipe, para a análise da situação de saúde, considerando as 

caracteríscas sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, e priorizando as situações a serem  acompanhadas no planejamento 

local; 2. Utilizar instrumentos para a coleta de informações que apoiem no diagnósco demográfico e sociocultural da comunidade; 3. Desenvolver ações que 

busquem a integração entre a equipe de saúde e a população pertencente à UBS, considerando as caracteríscas e as finalidades do trabalho de acompanhamento 

de indivíduos e grupos sociais ou colevidades; 4. Informar os usuários sobre as datas e horários de consultas e exames agendados; 5. Orientar a comunidade 

sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas de prevenção individual e coleva; 6. Parcipar dos processos de regulação a parr da Atenção 

Básica para acompanhamento das necessidades dos usuários no que diz respeito a agendamentos ou desistências de consultas e exames solicitados. 
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AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL: 

1. Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde; 

2. Executar organização, limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, dos equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; 3. Auxiliar e 

instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas; 4. Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; 5.  Acompanhar, apoiar e desenvolver 

atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de Atenção Básica, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma muldisciplinar; 

6. Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; 7. Processar filme radiográfico; 8. 

Selecionar moldeiras; 9. Preparar modelos em gesso; 10. Manipular materiais de uso odontológico realizando manutenção e conservação dos equipamentos; 11. 

Participar da realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; e 12. Exercer outras atribuições que sejam de 

responsabilidade na sua área de atuação. 

 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF: 

1. Participar das avidades de atenção à saúde realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na UBS e, quando indicado ou necessário, 

no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros); 2. Zelar pela limpeza e ordem do material, equipamento e de 

dependências da unidade de saúde 3. Realizar busca ativa de casos, como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho epidemiológico; 4. Realizar ações 

de educação em saúde nas salas de espera e aos grupos de patologias específicas e as famílias de risco, conforme planejamento da equipe. 5. Exercer outras 

atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

 

MOTORISTA: 

Dirigir e conservar veículos em geral utilizados no transporte de passageiros, doentes, cargas em geral, de acordo com os itinerários e instruções específicas.  

 


